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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Portaria nº 083/2026.
De 27 de março de 2026.

“Dispõe sobre deslocamento para O final da
ordem de classificação no Processo Seletivo
Simplificado nº 001/2025 e dá outras pro-
vidências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de Azevedo

Júnior, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo Simplificado referendando a legitimidade do

objeto do edital nº 001/2025;

CONSIDERANDO o requerimento formulado por Thais dos Santos Palmeira, inscrita sob o nº

143498965, no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, para o cargo de Professor(a) da

Educação Infantil, solicitando deslocamento para o final da ordem de classificação;

CONSIDERANDO o despacho fundamentado exarado pela Comissão para fiscalização do Processo

Seletivo Simplificado nº 001/2025, mediante o qual foi analisada a documentação apresentada pelo

candidato que se manifestou favoravelmente ao pleito;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais e administrativos da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eficiência, razoabilidade e proporcionalidade, que norteiam

obrigatoriamente todos os atos da Administração Pública Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a candidata Thais dos Santos Palmeira, inscrita sob o nº 143498965, no Processo

Seletivo Simplificado nº 001/2025, aprovada em 138º lugar para o cargo de Professor(a) da Educação

Infantil, o deslocamento para o final da ordem de classificação do referido certame, mantendo-se a

estrita ordem classificatória.

Art. 2º - Fica o candidato ciente de que a solicitação de deslocamento para O final da ordem de

classificação, não garante a nomeação, mas mera expectativa de direito à nomeação, enquanto

perdurar a validade do certame.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim - Bahia, 27 de março de 2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Portaria nº 082/2026.
De 27 de março de 2026.

“Dispõe sobre deslocamento para o final da
ordem de classificação no Processo Seletivo
Simplificado nº 001/2025 e dá outras pro-
vidências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de Azevedo
Júnior, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo Simplificado referendando a legitimidade do
objeto do edital nº 001/2025;

&

CONSIDERANDO o requerimento formulado por Anne Beatriz de Sena Silva, inscrita sob o nº
143506340 no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, para o cargo de Professor(a) da
Educação Infantil, solicitando deslocamento para o final da ordem de classificação;

CONSIDERANDO o despacho fundamentado exarado pela Comissão para fiscalização do Processo
Seletivo Simplificado nº 001/2025, mediante o qual foi analisada a documentação apresentada pelo
candidato que se manifestou favoravelmente ao pleito;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais e administrativos da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência, razoabilidade e proporcionalidade que norteiam
obrigatoriamente todos os atos da Administração Pública Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a candidata Anne Beatriz de Sena Silva, inscrita sob o nº 143506340, no Processo
Seletivo Simplificado nº 001/2025, aprovada em 137º lugar para o cargo de Professor(a) da Educação
Infantil, o deslocamento para o final da ordem de classificação do referido certame, mantendo-se a
estrita ordem classificatória.

Art. 2º - Fica o candidato ciente de que a solicitação de deslocamento para o final da ordem de
classificação, não garante a nomeação, mas mera expectativa de direito à nomeação, enquanto
perdurar a validade do certame.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim - Bahia, 27 de março de 2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Portaria nº 087/2026.
De 06 de abril de 2026.

“Dispõe sobre vacância do cargo de
servidora lotada na Secretaria de
Educação, na forma que indica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que a Sr.2. Dilza Maria Costa de Sena, matrícula 334, titular do cargo efetivo de
Professora, solicitou o seu desligamento da Secretaria Municipal de Educação por motivo de
aposentadoria a partir de 01/04/2026;

CONSIDERANDO que a servidora se encontra aposentada;

CONSIDERANDO que o artigo 40, inciso IV da Lei Municipal 905/2003 estabelece que a
aposentadoria é causa de vacância do cargo público;

CONSIDERANDO que foi emitido PARECER JURÍDICO no Processo Administrativo PA/PROJUR nº
082/2026 opinando pelo desligamento de seu cargo público, em razão da verificação dos
requisitos legais autorizadores.

RESOLVE:

Art. 1º DESLIGARa servidora Dilza Maria Costa de Sena, matrícula 334, titular do cargo efetivo de
Professora, lotada na Secretaria de Educação, e em razão da concessão de aposentadoria e
DECLARAR a vacância de seu cargo, nos termos da legislação municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
01/04/2026, revogando-se todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim - Bahia, 06 de abril de 2026.
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